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LEI NO 3.382, DE 27 DE jULhO DE 2018.

institui o Encontro náutico, som Automotivo e Motos 
de Araguatins-to, como evento do calendário 
Turístico Oficial do Estado do Tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Esta lei institui o Encontro náutico, som Automotivo e 
Motos de Araguatins-to, promovido anualmente pela iniciativa privada 
em prol da qualidade de vida, realizado anualmente no segundo sábado 
e domingo do mês de abril, como evento do Calendário Turístico Oficial 
do Estado do tocantins.

Art. 2o o evento tem por objetivo:

i - incrementar os negócios, turismo, esporte e lazer;

ii - incentivar a prática esportiva e conscientização ecológica;

iii - orientar a comunidade para ações efetivas de preservação 
do meio ambiente de forma contínua e permanente;

iV - promover a mudança de hábitos no cotidiano coletivo, 
estimulando os cidadãos para as práticas de proteção do meio ambiente 
e conservação dos ecossistemas.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

LEI NO 3.383, DE 27 DE jULhO DE 2018.

dispõe sobre a mudança de nome do hospital 
regional de Arapoema.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o fica o nome do hospital regional de Arapoema 
modificado para Hospital e Maternidade Irmã Rita, em homenagem à 
freira que trabalhou em missão no Município de Arapoema.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

LEI NO 3.384, DE 27 DE jULhO DE 2018.

dispõe sobre a obrigação dos pet shops, as clínicas, 
consultórios e os hospitais veterinários a informarem 
à delegacia de Polícia civil ou Especializada quando 
constatarem indícios de maus tratos nos animais por 
eles atendidos, no âmbito do Estado do tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o os pet shops que prestam o serviço de banho e tosa, as 
clínicas, os consultórios e os hospitais veterinários localizados no Estado 
do tocantins são obrigados a informar imediatamente à delegacia da 
Polícia civil ou Especializada, por meio de ofício ou comunicação digital, 
quando detectarem indícios de maus tratos nos animais atendidos.

Parágrafo único. o ofício de informação ou a comunicação digital 
dirigido à delegacia de Polícia civil ou Especializada deverá conter as 
seguintes informações: 

i - qualificação contendo nome, endereço e contato do 
acompanhante do animal presente no momento do atendimento;

ii - relatório do atendimento prestado, contendo a espécie, raça 
e características físicas do animal, descrição de sua situação de saúde na 
hora do atendimento e os respectivos procedimentos adotados.

Art. 2o O não cumprimento dos dispositivos desta Lei ensejará a 
aplicação de multa no valor de r$ 1.064,00 (um mil e sessenta e quatro 
reais), bem como as demais penalidades previstas em legislação em vigor.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

LEI NO 3.385, DE 27 DE jULhO DE 2018.

dispõe sobre a implementação de medidas de 
informação e proteção à gestante e parturiente contra 
a violência obstétrica no Estado do tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS,

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o A presente Lei tem por objeto a implementação de 
medidas de informação e proteção à gestante e parturiente no Estado do 
tocantins, visando à proteção contra a violência obstétrica e à divulgação 
da Política nacional de Atenção obstétrica e neonatal.

Art. 2o considera-se violência obstétrica todo ato praticado 
pelo médico, pela equipe do hospital, maternidade e unidade de saúde, 
por um familiar ou acompanhante que ofenda de forma verbal ou física 
as mulheres gestantes, em trabalho de parto ou, ainda, no período de 
estado puerperal.

Art. 3o Para efeitos da presente lei, considerar-se-á ofensa 
verbal ou física, entre outras, as seguintes condutas:

i - tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não 
empática, grosseira, vilipendiosa ou de qualquer outra forma que a faça 
sentir-se constrangida pelo tratamento recebido;

ii - recriminar a parturiente por qualquer comportamento, 
como gritar, chorar, ter medo, vergonha e/ou dúvidas, bem como por 
característica ou ato físico, como, por exemplo, obesidade, estrias, 
evacuação e outros;

III - não ouvir as queixas e dúvidas da mulher internada e em 
trabalho de parto;
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